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= DECRETO Nº 6.243 DE 03 DE MAIO DE 2023 = 
“Dispõe sobre a concessão de aposentadoria às Servidoras ANA LUCIA PEREIRA VICENTE e MARIA

JOSE PINTO”.

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito
Municipal  de  Morro  Agudo,  Estado  de  São
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

D  E  C  R  E  T  A:

Art. 1º Nos termos do ato de concessão nº 016/2023 do Instituto de Previdência
Municipal  de Morro Agudo -  IPREMO, conceder a partir de 01/05/2023  APOSENTADORIA POR
TEMPO  DE  CONTRIBUIÇÃO a  servidora  ANA  LUCIA  PEREIRA  VICENTE,  portadora  do  RG  nº
20.572.260-X  SSP/SP  e  do  CPF  nº  091.650.698/38,  ocupante  do  cargo  de  SERVIÇOS  GERAIS
(FEMININO)  (Divisão de Vigilância Sanitária), referência base inicial 12 e referência atual 26, no
valor de R$ 1.681,34 (Um mil e seiscentos e oitenta e um reais e trinta e quatro centavos).

Art. 2º Nos termos do ato de concessão nº 017/2023 do Instituto de Previdência
Municipal  de  Morro  Agudo  -  IPREMO,  conceder  a  partir  de  01/05/2023  APOSENTADORIA
INTEGRAL a servidora MARIA JOSE PINTO, portadora do RG nº 20.999.779-5 SSP/SP e do CPF nº
098.853.048/19, ocupante do cargo de AGENTE DE SERVIÇO PUBLICO (Setor de Agua e Esgoto),
referência base inicial 16 e referência atual 42, no valor de R$ 1.832,82 (Um mil e oitocentos e
trinta e dois reais e oitenta e dois centavos).

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO, SP, 03 DE MAIO DE 2023.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
-Prefeito Municipal-

Registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais
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Decretos
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=PORTARIA Nº 9.700, DE 03 DE MAIO DE 2023= 
“Dispõe sobre a nomeação da estagiária que especifica. ”

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito
Municipal  de  Morro  Agudo,  Estado  de
São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições
legais,

R  E  S  O  L  V  E:

Art. 1º Nomear nos termos da Lei nº 2.229, de 13 de março de 2002, sem
vínculo empregatício, a aluna abaixo discriminada, para atuar como estagiária na respectiva
área de estudo e local de lotação, conforme o período de vigência definido, com ajuda de
custo fixada na legislação vigente:

Aluno (a) CPF nº
Data de
início do
estágio

Área de estudo
Lotação de

realização do
estágio

LAÍS
MARTINS
ALVES

461.148.918-30 04/05/2023 FARMÁCIA
SECRETARIA

MUNICIPAL DE
SAÚDE

Parágrafo  único.  O período de  vigência  do estágio  é  de  no máximo 24
meses  ou  até  a  conclusão  do  curso  universitário,  prevalecendo  o  evento  que  ocorrer
primeiro.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE, REGISTRE e CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO, SP, 03 DE MAIO DE 2023.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
-Prefeito Municipal-

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.

Portarias
Portarias
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=PORTARIA SRH Nº 169, DE 02 DE MAIO DE 2023=
“Dispõe sobre a alteração da lotação do(s) servidor(es) que especifica(m) e dá outra(s) providência(s)”

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito
Municipal  de  Morro  Agudo,  Estado  de  São
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art.  3º  Nos  termos  do  §2º  do  artigo  29  da  Lei  Municipal  424/69  (Estatuto  dos
Servidores Públicos Municipais) e  conforme art. 3° da Lei Municipal nº 3.609/2023, fica(m) alterada(s)
a(s) lotação(ões) do(s) servidor(es) abaixo relacionado(s):

SERVIDOR CARGO 
PROVIMENTO

DO CARGO
LOTAÇÃO

ATUAL
LOTAÇÃO

NOVA

Paulo Henrique 
de Oliveira

Agente de 
Serviço Público

Efetivo Divisão de Saúde
Serviço de 
Ambulância

Adalberto Cesar 
Viana

Motorista de 
Ambulância

Efetivo Divisão de Saúde
Serviço de 
Ambulância

Adriano 
Aparecido Salles

Motorista de 
Ambulância

Efetivo Divisão de Saúde
Serviço de 
Ambulância

Augusto Sabino
Motorista de 
Ambulância

Efetivo Divisão de Saúde
Serviço de 
Ambulância

Evandro Donizeti 
Simões Gabioli

Motorista de 
Ambulância

Efetivo Divisão de Saúde
Serviço de 
Ambulância

Fabio Henrique 
da Cunha

Motorista de 
Ambulância

Efetivo Divisão de Saúde
Serviço de 
Ambulância

Fernando Pinton 
de Souza

Motorista de 
Ambulância

Efetivo Divisão de Saúde
Serviço de 
Ambulância

Flavio Massaro 
Tanaka

Motorista de 
Ambulância

Efetivo Divisão de Saúde
Serviço de 
Ambulância

Jose Luan de 
Sousa Santos

Motorista de 
Ambulância

Efetivo Divisão de Saúde
Serviço de 
Ambulância

Marcelo 
Rodrigues

Motorista de 
Ambulância

Efetivo Divisão de Saúde
Serviço de 
Ambulância

Rogerio 
Aparecido Lopes

Motorista de 
Ambulância

Efetivo Divisão de Saúde
Serviço de 
Ambulância

Sebastiao Fatimo 
Franco

Motorista de 
Ambulância

Efetivo Divisão de Saúde
Serviço de 
Ambulância

Sebastiao Zilli 
Sobrinho

Motorista de 
Ambulância

Efetivo Divisão de Saúde
Serviço de 
Ambulância

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Portarias

Portarias
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Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique, registre e cumpra-se.

                               Prefeitura Municipal de Morro Agudo/SP, 02 de maio de 2023.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
(Prefeito Municipal)

Registrada no Setor de Recursos Humanos e publicada nos termos da lei.

FÁBIO MARQUES PEREIRA DA SILVA
(Chefe do Setor de Recursos Humanos)
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=EDITAL DE CONVOCAÇÃO=
Concurso Público nº 001/2018

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições  legais  e  nos  termos  do  edital  regulamentador,  CONVOCA  o(s)  candidato(s)  abaixo
relacionado(s), aprovado(s) no Concurso Público nº 001/2018, para comparecer(em) no Setor de Recursos
Humanos desta Prefeitura Municipal, no horário das 09h às 15h, no prazo de 10 (dez) dias úteis (a contagem
do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação no Diário Oficial do Município), para
admissão e posse no serviço público, munido(s) dos seguintes documentos:

Obs: Telefone para informações (16) 3851-1400 (Ramais 225/234 ou 247).

1 - CÓPIAS AUTENTICADAS DE:
1.1 - RG
1.2 - CPF
1.3 - Certidão de nascimento ou casamento ou união estável e cópia de RG e CPF do cônjuge.
1.4 - Título Eleitoral e comprovante de ter votado nas últimas eleições
1.5 - Quitação com o Serviço Militar
1.6 - Comprovante de escolaridade para cumprimento do requisito do cargo (conforme o caso)
1.7 - Carteira do órgão de classe (conforme o caso)
1.8 - Carteira de trabalho profissional (CTPS)
1.9 - Carteira de habilitação (se for o caso)
1.10 - PASEP/PIS
1.11 - Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos
1.12 - Carteira de vacina dos filhos menores de 14 anos
1.13 – Carteira de vacinação contra COVID-19
2 - ORIGINAIS DE:
2.1 - 02 (duas) fotos 3 x 4 (idênticas e recentes)
2.2 - Atestado de Saúde Ocupacional (ASO)
2.3 - Atestado de antecedentes criminais expedido pelo órgão competente da área do seu domicilio
2.4  -  Declaração  de  não  ocupar  cargo  público  e  remunerado,  exceto  os  acúmulos  permitidos  pela  Lei
(modelo a ser retirado no Setor de RH desta Prefeitura Municipal)
2.5 - Declaração com os dependentes para o Imposto de Renda (modelo a ser retirado no Setor de RH desta
Prefeitura Municipal)
2.6 - Declaração de ausência de remuneração ou proventos de aposentadoria provenientes de poder público,
em observância ao disposto no artigo 37, inciso XVI e §10 do mesmo artigo da Constituição Federal com
redação dada  pelas  Emendas  Constitucionais  nº  19  e  20  (modelo  a  ser  retirado no  Setor  de  RH desta
Prefeitura Municipal)
2.7 – Declaração de bens, conforme previsto na Lei Federal 
2.8 - Demais documentos necessários previstos no edital de abertura do presente certame ou outros que lhe
forem solicitados, sob pena de perda do direito à vaga.

O ASO (Atestado de Saúde Ocupacional) deverá ser conseguido junto ao médico especialista credenciado
pelo  Ministério  do  Trabalho.  Não  serão  aceitos  protocolos.  Também  não  serão  aceitas  fotocópias  não
autenticadas  de documentos.  Se o(s)  candidato(s)  convocado(s)  não comparecer(em) no prazo acima
fixado será(ão) considerado(s) desistente(s), PERDENDO DE FORMA EFETIVA SUA VAGA.

CONVOCADO(S):

ESCRITURÁRIO I
CLASSIF. NOME DO CANDIDATO DOCUMENTO

112 SARA APARECIDA DE SOUZA CONSOLI 424067018
113 LETICIA MARIA DA SILVA 455653422
114 IALLY FREITAS ARRUDA 403530787

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação

Convocação
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ESCRITURÁRIO I
CLASSIF. NOME DO CANDIDATO DOCUMENTO
Obs.: Convocação  realizada  em  virtude  do  não  comparecimento  do(s)  candidato(s)  convocado(s)
anteriormente (Rogerio Baldin, Luciano Pereira Nunes Neto e José de Paula Tostes Neto).

ESCRITURÁRIO I
CLASSIF. NOME DO CANDIDATO DOCUMENTO

115 TIAGO FERNANDO DOS SANTOS 40435984X
116 FELIPE JOSÉ MARQUES 406304932

INSPETOR DE ALUNOS
CLASSIF. NOME DO CANDIDATO DOCUMENTO

54 EDIVALDO NUNES FILHO 457849149
Obs.: Convocação realizada em virtude da exoneração a pedido da Sra. Debora Stefania Saia Cremonini.

INSPETOR DE ALUNOS
CLASSIF. NOME DO CANDIDATO DOCUMENTO

55 CAIO ANTONIO LIMA 461431919
56 LUIS GABRIEL MARTELOZO VIEIRA 57259465

PSICÓLOGO
CLASSIF. NOME DO CANDIDATO DOCUMENTO

32 MARIANA DIAS RODRIGUES DE MORAES 278998033
Obs.: Convocação  realizada  em  virtude  do  não  comparecimento  do(s)  candidato(s)  convocado(s)
anteriormente (Stella Bombig Mauad Silva).

Prefeitura Municipal de Morro Agudo/SP, 03 de maio de 2023.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
(Prefeito Municipal)
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=EDITAL DE CONVOCAÇÃO= 
Concurso Público nº 001/2019

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições  legais  e  nos  termos  do  edital  regulamentador,  CONVOCA  o(s)  candidato(s)  abaixo
relacionado(s), aprovado(s) no Concurso Público nº 001/2019, para comparecer(em) no Setor de Recursos
Humanos desta Prefeitura Municipal, no horário das 09h às 15h, no prazo de 10 (dez) dias úteis (a contagem
do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação no Diário Oficial do Município), para
admissão e posse no serviço público, munido(s) dos seguintes documentos:

Obs.: Telefone para informações (16) 3851-1400 (Ramais 225/234 ou 247).

1 - CÓPIAS AUTENTICADAS DE:
1.1 - RG
1.2 - CPF
1.3 - Certidão de nascimento ou casamento ou união estável e cópia de RG e CPF do cônjuge.
1.4 - Título Eleitoral e comprovante de ter votado nas últimas eleições
1.5 - Quitação com o Serviço Militar
1.6 - Comprovante de escolaridade para cumprimento do requisito do cargo (conforme o caso)
1.7 - Carteira do órgão de classe (conforme o caso)
1.8 - Carteira de trabalho profissional (CTPS)
1.9 - Carteira de habilitação (se for o caso)
1.10 - PASEP/PIS
1.11 - Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos
1.12 - Carteira de vacina dos filhos menores de 14 anos
1.13 – Carteira de vacinação contra COVID-19
2 - ORIGINAIS DE:
2.1 - 02 (duas) fotos 3 x 4 (idênticas e recentes)
2.2 - Atestado de Saúde Ocupacional (ASO)
2.3 - Atestado de antecedentes criminais expedido pelo órgão competente da área do seu domicilio
2.4  -  Declaração  de  não  ocupar  cargo  público  e  remunerado,  exceto  os  acúmulos  permitidos  pela  Lei
(modelo a ser retirado no Setor de RH desta Prefeitura Municipal)
2.5 - Declaração com os dependentes para o Imposto de Renda (modelo a ser retirado no Setor de RH desta
Prefeitura Municipal)
2.6 - Declaração de ausência de remuneração ou proventos de aposentadoria provenientes de poder público,
em observância ao disposto no artigo 37, inciso XVI e §10 do mesmo artigo da Constituição Federal com
redação dada  pelas  Emendas  Constitucionais  nº  19  e  20  (modelo  a  ser  retirado no  Setor  de  RH desta
Prefeitura Municipal)
2.7 – Declaração de bens, conforme previsto na Lei Federal 
2.8 - Demais documentos necessários previstos no edital de abertura do presente certame ou outros que lhe
forem solicitados, sob pena de perda do direito à vaga.

O ASO (Atestado de Saúde Ocupacional) deverá ser conseguido junto ao médico especialista credenciado
pelo  Ministério  do  Trabalho.  Não  serão  aceitos  protocolos.  Também  não  serão  aceitas  fotocópias  não
autenticadas  de documentos.  Se o(s)  candidato(s)  convocado(s)  não comparecer(em) no prazo acima
fixado será(ão) considerado(s) desistente(s), PERDENDO DE FORMA EFETIVA SUA VAGA.

CONVOCADO(S):

AGENTE DE CONTROLE EPIDEMIOLÓGICO
CLASSIF. NOME DO CANDIDATO

16 RICARDO ALVES DA SILVA
Obs.: Convocação realizada em virtude da exoneração a pedido do(a) Sr(a). Matheus Monassi Domingos.
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AGENTE DO SETOR DE ÁGUA E ESGOTO
CLASSIF. NOME DO CANDIDATO

6 ELIANA ALVES DOS SANTOS COSTA

COZINHEIRA
CLASSIF. NOME DO CANDIDATO

22 PRISCILA AP MARCELINO VICENTINI
23 SUSANA SILVA ANCALETO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO/SP, 03 DE MAO DE 2023.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
(Prefeito Municipal)
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ESTADO DE SÃO PAULO

Aviso de Licitação 

Pregão Eletrônico Nº 026/2023

Processo Administrativo Nº 189/2023

Modalidade:  Pregão  Eletrônico.  Tipo:  Menor  Preço  por  Item.  Objeto:

Registro  de  Preços  para  eventual  e  futura  contratação  de  empresa

especializada na prestação de serviços de sinalização viária horizontal, para

atender  a  demanda  do  Setor  de  Trânsito  Municipal,  conforme

especificações do termo de referência. Data do início do prazo para envio

da proposta eletrônica: 05 de Maio de 2023. Data e hora da abertura da

sessão pública: dia 24 de Maio de 2023, às 09:00h. Acesso à sessão através

do endereço http://177.129.28.34:8079/comprasedital/. Aquisição do Edital:

Poderão adquirir na íntegra, na Praça Martinico Prado, 1626 ou através do

site:  www.morroagudo.sp.gov.br.  Informações  através  do  telefone  (16)

3851-1400. Morro Agudo/SP, 03/05/2023. Vinícius Cruz de Castro, Prefeito

Municipal. 

Praça Martinico Prado, nº 1626, Morro Agudo – SP, CEP 14.640-000, Caixa Postal 92/96 –

Fone (16) 3851-1400/ Fax (16)3851-1166 – www.morroagudo.sp.gov.br

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação
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FERNA SAR PEREIRA 
etor Presidente 

I I 	PREMO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 

Criado pela Lei Municipal N°2.250 de 30 de Setembro de 2002- CNPJ 05.315,227/0001-40 

Rua Seis de Janeiro n° 301 -Fone: (16)3851- 6262 - Centro - CEP 14640-000 -Morro Agudo —SP 

ATO DE CONCESSÃO N°. 016/2023 
PROCESSO N°. 016/2023 

Dispõe sobre a concessão de Aposentadoria Voluntária Por 
Tempo e Contribuição, a Senhora ANA  LUCIA  PEREIRA 
VICENTE. 

Fernando  Cesar  Pereira, Diretor Presidente, do Instituto de Previdência 
Municipal de Morro Agudo — IPREMO, usando das atribuições que confere a Lei n°. 2.250 de 30 de 
Setembro de 2002; 

Considerando, o pedido de Aposentadoria Voluntária Integral, formalizado pela 
Sra. ANA  LUCIA  PEREIRA VICENTE; 

Considerando, que a solicitação foi protocolada sob Processo n°. 016/2023, 
estando devidamente formalilado e com todos os procedimentos regulares; 

Considerando a manifestação do Conselho Deliberativo do Instituto de 
Previdência Municipal de Morro Agudo — IPREMO, bem como do Parecer Jurídico constante no 
referido processo, deliberada em reunião realizada em 28 de abril de 2023. 

RESOLVE: 

Conceder, a Senhora ANA  LUCIA  PEREIRA VICENTE, portador do RG n°. 20.572.260-X - SSP/SP, 
CPF n°. 091.650.698/38 e PIS n° 1.228.382.063-6, ocupante do cargo de SERVIÇOS GERAIS - 
FEMININO, de provimento efetivo da Prefeitura Municipal de Morro Agudo, referência base inicial 12 e 
referencia atual 26, nos termos do artigo 15 da Lei Municipal n°. 2.250 de 30 de setembro de 2002, 
combinado com os termos da Regra  Art.  40 — Redação da Emenda Constitucional 41 de 2003, 
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO —  Art.  40, § 1°,  III,  "a", com proventos 
que de inicio correspondem a R$ 1.681,34 (Um mil e seiscentos e oitenta e um reais e trinta e quatro 
centavos), que serão reajustados na mesma data e índice que ocorrer o reajuste dos benefícios do Regime 
Geral de Previdência Social, conforme  Art.  40 §8° da CF na redação da Emenda n°41 de 2003, c/c Art.15 
da Lei Federal 10.887, observando o  art.  36, inciso II e Artigo 24, da Emenda Constitucional 103. A 
aposentadoria será concedida a partir de 01 de maio de 2023. 

Morro Agudo, SP, 28 de abril de 2023. 

Registre-se e publique-se: 

Diretor Executivo 

INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
Instituto de Previdencia Municipal de Morro Agudo

Atos Administrativos

Atos Administrativos

Concessão de Aposentadoria

Concessão de Aposentadoria
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FERNA 	SAR PEREIRA  
tor  Presidente 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 

I FA 	IPREMO Criado pela Lei Municipal N° 2.250 de 30 de Setembro de 2002 - CNPJ 05.315.227/0001-40 

Rua Seis de Janeiro n° 301 -Fone: (16)3851- 6262 - Centro - CEP 14640-000 -Morro Agudo —SP 

ATO DE CONCESSÃO N°. 017/2023 
PROCESSO N°. 017/2023 

Dispõe sobre a concessão de APOSENTADORIA 
INTEGRAL, a Senhora MARIA JOSÉ PINTO. 

Fernando  Cesar  Pereira, Diretor Presidente, do Instituto de Previdência 
Municipal de Morro Agudo — IPREMO, usando das atribuições que confere a Lei n°. 2.250 de 30 de 
Setembro de 2002; 

Considerando, o pedido de Aposentadoria Voluntária Integral, formalizado pela 
Sra. MARIA JOSÉ PINTO; 

Considerando, que a solicitação foi protocolada sob Processo n°. 017/2023, 
estando devidamente formalizado e com todos os procedimentos regulares; 

Considerando a manifestação do Conselho Deliberativo do Instituto de 
Previdência Municipal de Morro Agudo — IPREMO, bem como do Parecer Jurídico constante no 
referido processo, deliberada em reunião realizada em 28 de abril de 2023. 

RESOLVE: 

Conceder, a Senhora MARIA JOSÉ PINTO, portador do RG n°. 20.999.779-5 - SSP/SP, CPF n°. 
098.853.048/19 e PIS n° 1.218.857.407-0, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços, de provimento 
efetivo da Prefeitura Municipal de Morro Agudo, referência base inicial 16 e referencia atual 42, nos 
termos do Artigo 15, I, da Lei Municipal n°. 2.250 de 30 de setembro de 2002, combinado com os termos 
da Regra Transitória 2,  Art.  6° da  EC  41. APOSENTADORIA INTEGRAL, que de inicio 
correspondem R$ 1.832,82 (Um mil e oitocentos e trinta e dois reais e oitenta e dois centavos), que serão 
reajustados na mesma proporção e data que a remuneração dos servidores em atividade for modificada, 
conforme  Art.  2° da  EC  n°47 c/c Art.7° da  EC  41, observando o  art.  36, inciso II e Artigo 24, da Emenda 
Constitucional 103. A aposentadoria será concedida a partir de 01 de maio de 2023. 

Morro Agudo, SP, 28 de abril de 2023. 

Registre-se e publique-se: 

MARCOS ROBERTO RIBEIRO 
Diretor Executivo 
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